Conselho Tutelar dos Direitos da Crianca e do Adolescente
Rua: Coronel José Joaquim Queiroz Junior, 250- Campo Alegre - Conselheiro Lafaiete.
Instituido pela Lei Municipal 5.084/19 — 5.949/19 e Lei Federal 8.069/90

=====—=CRIANCA E ADOLESCENTE PRIORIDADE ABSOLUTA=—=—=

ESTATISTICA: ABRIL A JUNHO - 2025

Namero de casos noves atendidos: 110
Namere de casos reiterados: 160
Depoimentos: 188
Denunclas: 759
Denuncias Direitos Humanos: 08

1 - Agentes Violadores dos Direltos da Crlanga efou Adolescente Art.98 do ECA:

Por acio ou omisséo da sociedade ou Estado: 35
Paor falta, omiss&o ou abuso dos pais ou responsaveis: 111
Em razéo de sua conduta: 17

2 - Direitos violados das Crlancas e/ou Adolescentes:

Falta de atendimento médico: 01
Abandono de incapaz: 02
Adolescente com deficiéncia mental e ou fisica que ndo faz tratamento: Oog
Maus tratos: 083
Abuso ou exploracso sexual: 07 =
Violéncia flsica ou psicolagica: 64@:
Negligéncia; 51 B
Uso de drogas ou substancias toxicas: fgz hf,
Problemas psiquidtricos: éO 3
Trabalho Infantit: $1 :?
Trajetéria de rua: 3

Crianga efou Adolescente usuério de drogas:

Crianga esquecida na ¢reche ou escola:

Infrequéncia escolar:

Evasdo escolar (abandono intelectual):

i

/P B
Gagarey

Pais separados envolvendo os filhos em cenflito: 103
Pais alcodlatras e outras drogas: 05
QOrientacéo ds mées que querem entregar o filho para adogéo: 00
3 - Medidas aplicadas as criancas ou adolescentes

Encaminhamento aos pais ou responsaveis, sob termo de reponsabilidade, 00
Qrientagéo, apoio e acompanhamento temporério, . 32
Matricula e frequéncia obrigatéria em estabelecimento oficial de Ensino Fundamental 55
Incluséo em programa oficial ou comunitario de auxilic a familia, a crian¢a/adolescente 05
Requisicio de tratamento médico, psicalégico/psiquiatrico em regime hospitalar ou ambulatorial 08
Incluséo prog. Oficial ou comunitario de auxilio, orientacéo e tratamento a alcodlatras e toxicGmangs; 00
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Acolhimento Institucional; i od |
4 - Medida Pertinentes aos pais ou responsdavels

Encaminhamento a programa oficial ou comunitario de protec8o a familia;
Inclusdo em prog. Oficial ou comunitario de auxillo, orientacéo e tratamento & alcodiatras e toxicdmanos; 19

02

Encaminhamento a tratamento psicolégico ou psiquiatrico; 06
Encaminhamento a cursos ou programa de orientacéo; 16
Qbrigacio de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequéncia e aproveitamento escolar; 55
Obrigacdio de encaminhar a crianga ou adolescente a fratamento especializadg; 29
Adverténcia; 67
§ - Apolo a outros Municlplos e Estados: ] OZJ
6 - Encaminhamentos para outros Setores
Secretaria Municipal da Assisténcia Social (CRAS; CREAS; Bolsa Familia): 36
Secretaria Municipal/Estadual da Educacéo: 12
Secretaria Municipal de Satlde: 04
b
% | 7 - Encaminhamento para Institulcées nio governamentals
= | APAE; 00
CEPROL: ' 02
Alcodlicos Andnimos: 00
{.:entro Adolescente Ativo; 00
~8 - Correspondéncias expedidas:
Judicirio, Promotoria, Escoias, CMDCA, SMDS, Def. Publica, NAJ e oulras: 358 '
' '9- Correspondéncias recebidas:
:Judiciério. Promotoria, Escolas, CMDCA, SMDS e outras: 415 I
K
10 - Divulgacao do ECA
Creches: 00
Entidades: 00
Escolas: 00
Radio Carijos:
11 - Participagdo do Conselho Tutelar
Reunides externas e Eventos: 15
Reunides internas: . 30
Férum Regional: 01
Capacitagbes: 01
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